
 

FACULDADE DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
NÚCLEO DE PESQUISA E EXTENSÃO EM SAÚDE – NUPES 
PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA – PIC/FACSAÚDE 

 
EDITAL DO PROGRAMA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

 
EDITAL No 03/2023/PIC/NUPES/FACSAÚDE 

 
 
O Núcleo de Pesquisa e Extensão em Saúde da FACSaúde (NUPES), no uso de suas 
atribuições legais e em atendimento ao Artigo 43, da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
torna público, para alunos regularmente, o Edital do Programa de Iniciação Científica da 
FACSaúde, com a finalidade de estimular os alunos para o desenvolvimento do espírito 
científico e do pensamento reflexivo, além de incentivar o trabalho de pesquisa e investigação 
científica, consolidando, assim, uma formação acadêmica baseada no aprofundamento teórico-
prático da pesquisa científica.  
 
1 INSCRIÇÕES 
1.1 As inscrições para a seleção estarão abertas no período de 22 a 28 de março de 2023. 
1.2 O(A) candidato(a) deverá juntar, no ato da inscrição: a Ficha de Inscrição (Anexo II), 
preenchida e assinada, o Histórico Escolar e a versão em PDF do seu Currículo Lattes, 
necessariamente nesta ordem; 
1.2.1 A qualidade da imagem do Histórico Escolar, assim como da Ficha de Inscrição (Anexo 
II) e do Currículo Lattes é de inteira responsabilidade do(a) candidato(a), logo, a não 
compreensão e/ou a dificuldade de leitura das informações contidas nos referidos documentos 
provoca a desclassificação do(a) candidato(a); 
1.2.2 Não haverá necessidade de apresentação de cópias dos certificados para comprovação 
das informações contidas no Currículo Lattes. 
1.3 No ato da inscrição, os participantes deverão enviar toda documentação exigida por e-mail, 
respeitando o prazo de inscrição informado no item 1.1;  
1.3.1 Todos os documentos descritos no item 1.2 deverão ser enviados, dentro do prazo 
estabelecido no item 1.1 e descrito no Calendário deste Edital (Anexo I), em arquivo único e 
salvo em PDF; para o e-mail emerson@facsaude.edu.br, com o título do e-mail: INSCRIÇÃO 
EDITAL No 03/2023/PIC/NUPES/FACSAÚDE. 
1.4 O(A) aluno(a) só poderá candidatar-se a apenas uma vaga de um único projeto, ou seja, 
independentemente da quantidade de vagas e de projetos ofertados, o(a) aluno(a) deverá 
escolher, dentre os Projetos de iniciação Científica apresentados neste Edital, o de sua 
preferência, e candidatar-se a apenas uma vaga; 
1.4.1 O(A) aluno(a) que enviar mais de uma inscrição, com o objetivo de candidatar-se para 
mais de uma vaga e/ou para mais de um projeto, será desclassificado(a). 
 
2 REQUISITOS PARA OS ALUNOS PESQUISADORES: 
2.1 Ter matrícula REGULAR e estar cursando disciplinas do Curso de Enfermagem, da 
FACSaúde. 
2.2 Estar entre o primeiro e o penúltimo período do Curso. 
2.3 Dedicar-se às atividades acadêmicas e às atividades de pesquisa. 
2.4 Apresentar desempenho acadêmico satisfatório. 
2.5 Não fazer parte de nenhum outro programa com bolsa da FACSaúde.  
2.6 Possuir Currículo Lattes atualizado a partir de janeiro de 2023. 
2.7 Não participar, concomitantemente, de mais de um Projeto de Iniciação Científica da 
FACSaúde, com ou sem bolsa. 
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2.8 O aluno que fizer Estágio Remunerado poderá participar de algum projeto submetido a este 
edital, desde que não haja choques de horários entre as atividades de desenvolvidas e 
consequentes perdas em nenhuma das duas experiências.  
 
3 COMPROMISSOS DOS ALUNOS PESQUISADORES 
3.1 Apresentar a documentação exigida no item 1.2, seguindo, sob pena de ser 
desclassificado(a) do processo, as instruções descritas 1.2 e 1.2.1. 
3.2 Atender às solicitações do Professor(a) Orientador(a) durante toda a aplicação do projeto.  
3.3 Participar dos encontros semanais, dentro e/ou fora da Instituição de Ensino Superior, a 
FACSaúde, cuja programação será disponibilizada pelo(a) Professor(a) Orientador(a) durante a 
entrevista com os candidatos aprovados, conforme descrição no Calendário deste Edital 
(Anexo I).  
3.4 Participar de eventos científicos, cuja temática seja voltada para a área de formação do(a) 
candidato(a), sejam locais, regionais, nacionais ou internacionais; na condição de ouvinte, 
ministrante ou com apresentação de trabalhos; 
3.4.1 Quando participar de eventos científicos, sejam locais, regionais, nacionais ou 
internacionais; como ministrante ou com apresentação de trabalhos, incluir o nome da 
FACSaúde como Instituição de Ensino Superior a qual estuda, e do seu(sua) Professor(a) 
Orientador(a), além de, quando possível, os nomes dos coautores, ou seja, alunos 
pesquisadores que também atuam como Alunos de iniciação Científica, voluntários ou 
bolsistas, vinculados ao projeto que ora se inscreve. 
3.5 Participar efetivamente das atividades de Iniciação Científica e das demais atividades 
indicadas pelo(a) Professor(a) Orientador(a) e/ou pelo NUPES;  
3.6 Entregar relatórios de pesquisa parcial e final, na data estipulada pelo NUPES, ou quando 
solicitado pelo(a) Professor(a) Orientador(a).  
 
4 DIRETRIZES DE FOMENTO, CONCESSÃO E GESTÃO DE BOLSAS E DA 
CERTIFICAÇÃO  
4.1 O(A) aluno(a) classificado(a) em primeiro lugar receberá bolsa mensal, durante a execução 
do projeto, no valor de R$100 (cem reais), além de certificação pela participação em Projeto de 
Iniciação Científica e compensação de horas de atividades complementares. 
4.2 Os(As) demais alunos(as) classificados(as), de acordo com o número de vagas 
estabelecido no item 5.1.3, atuarão como Alunos Voluntários, e receberão declaração pela 
participação em Projeto de Iniciação Científica e compensação de horas de atividades 
complementares; 
4.2.1 A Declaração de Participação de Projeto de Iniciação Científica, do Programa de Iniciação 
Científica da FACSaúde, que é direito dos alunos bolsistas e dos alunos voluntários, poderá ser 
solicitada a qualquer tempo, a fim de comprovação de participação em Projeto de IC, e deve 
ser solicitada ao(à) Professor(a) Orientador(a), que, por sua vez, encaminhará a solicitação à 
Coordenação do Núcleo de Pesquisa e Extensão em Saúde da FACSaúde (NUPES), através 
do e-mail emerson@facsaude.edu.br, quem ficará responsável pela emissão da referida 
declaração.  
4.3 Ao término das atividades de IC, ou seja, após finalizar as ações do Projeto de Iniciação 
Científica, cujas etapas serão informadas pelo(a) Professor(a) Orientador(a), os alunos 
bolsistas, assim como os voluntários, têm até 180 dias corridos, ou seja, 6 meses, contados a 
partir da data final constante no Cronograma do Projeto de Iniciação Científica, o qual ora se 
inscreve, para solicitar o Certificado de Aluno de Iniciação Científica, do Programa de Iniciação 
Científica da FACSaúde; 
4.3.1 O número de horas descrito no Certificado de Aluno de Iniciação Científica, do Programa 
de Iniciação Científica da FACSaúde, será o resultado da soma do número de horas semanais, 
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multiplicado pelo número de meses de duração do Projeto de Iniciação Científica, não podendo 
ultrapassar o limite de 60 horas;  
4.3.2 O(A) aluno(a) que, por qualquer razão, querer e/ou precisar ausentar-se do projeto, 
desistindo da sua participação no Programa de Iniciação Científica da FACSaúde, ou, por 
alguma razão, ter sido desligado do programa, independentemente se no início, meio ou fim do 
projeto, desde que antes de sua conclusão, perderá o direito ao Certificado de Aluno de 
Iniciação Científica, do Programa de Iniciação Científica da FACSaúde, restando-lhe somente o 
direito de solicitar a Declaração de Participação de Projeto de Iniciação Científica; 
4.3.3 O pedido de desligamento do Projeto, consequentemente, do Programa de Iniciação 
Científica da FACSaúde, seja por iniciativa do(a) Professor(a) Orientador(a) ou do(a) próprio(a) 
aluno(a), deverá ser encaminhado para o e-mail emerson@facsaude.edu.br;  
4.3.4 Independentemente de o desligamento partir do(a) Professor(a) Orientador(a) ou ainda 
do(a) próprio(a) aluno(a), este(a) terá 180 dias corridos, ou seja, 6 meses, contados a partir da 
data de envio do e-mail, para solicitar sua Declaração de Participação de Projeto de Iniciação 
Científica, do Programa de Iniciação Científica da FACSaúde; 
4.3.5 Caso o(a) aluno(a) desligado(a) do Projeto, consequentemente, do Programa de Iniciação 
Científica da FACSaúde, por iniciativa própria ou do(a) Professor(a) Orientador(a), seja 
BOLSISTA, uma vez que a bolsa só pode ser paga na sua integralidade, ou seja, não há 
proporcionalidade do pagamento, o valor da bolsa será sumariamente suspenso. 
 
5. OFERTA DE VAGAS E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DE IC POR PROJETO 
5.1 Título do Projeto: SABERES TEÓRICOS E PRÁTICOS: PRINCÍPIOS E 
DIRETRIZES DO SUS NO PÓS-PANDEMIA COVID-19, de autoria da Profa. Me. Heloisa 
Suzane de Sá Matos; 
5.1.1 Resumo do Projeto: O SUS dispõe de estudo por diversos setores, como universidades, 
institutos e escolas de saúde pública, que interagem com as secretarias estaduais e municipais 
e o Ministério da Saúde, relacionados à pandemia da Covid-19, possibilitando, dessa forma, 
informação, conhecimento e reflexão às pessoas, a partir da troca do saber teórico e prático e 
de habilidades e valores vinculados a partir dos princípios e diretrizes do SUS. A pesquisa será 
quantitativa e qualitativa, descritiva e de campo. Os cenários participativos do estudo serão 
locais de ensino fundamental, superior 
e serviços básicos de saúde. As ações lúdicas sobre os princípios e diretrizes do 

SUS serão elaboradas pelos pesquisadores de acordo com os objetivos de cada 

princípio e diretriz do SUS no pós-pandemia. Como instrumento de coleta de 

dados, será elaborado um questionário semiestruturado, com perguntas 

descritivas e alternativas aleatórias, relacionado aos princípios e diretrizes do 

SUS. A coleta acontecerá em três etapas: Primeira: apresentação do projeto aos responsáveis 
dos locais parceiros. Segunda: apresentação lúdica dos princípios e diretrizes do SUS no pós-
pandemia em dois momentos, ou seja, momento dos princípios doutrinários e momento dos 
organizativos. E a terceira etapa: apresentação a todos, responsáveis e 
estudantes/professores/usuários/profissionais dos resultados da pesquisa. A última etapa será 
feita a partir de uma oficina, com elaboração de um produto com opiniões coletivas de como os 
princípios e diretrizes do SUS podem ser aplicados no local da pesquisa. O estudo será 
realizado durante doze meses, janeiro a dezembro de 

2023, por professor e alunos do curso de Enfermagem da FACSaúde. A análise dos dados será 
pelo programa Excel e método de análise de conteúdo. Todos os participantes assinarão em 
duas vias, o Termo de Consentimento Livre e Esclarecido da pesquisa, onde constará todas as 
informações sobre o projeto, riscos e benefícios. Espera-se, com a aplicação deste projeto, que 
haja aplicabilidade dos princípios e diretrizes do SUS nos setores da educação e saúde, 
potencializando resolutividade e qualidade de vida a todos usuários e profissionais do SUS. 
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5.1.2 Objetivos: Geral: Compartilhar saberes teóricos e práticos, a partir dos princípios e 
diretrizes do SUS no pós-pandemia. Específicos: Aprofundar conhecimento sobre artigos e 
sobre os princípios doutrinários e organizativos do SUS no pós-pandemia da Covid-19, 
Elaborar ações lúdicas relacionadas aos princípios e diretrizes do SUS, Desenvolver reflexões 
coletivas relacionadas aos princípios e diretrizes do SUS na promoção de saúde, e Construir 
instrumento de educação continuada sobre cuidados preventivos da 

covid-19. 
5.1.3 Serão ofertadas 4 vagas, respeitando o descrito nos itens 4.1 e 4.2, deste edital. 
 
6 ATRIBUIÇÕES DOS ALUNOS DE IC POR PROJETO. 
6.1 Serão cobradas, aos Alunos de IC com bolsa, as seguintes atribuições: 
6.1.1 Cumprir as atividades propostas no projeto de pesquisa ao qual pertence; 
6.1.2 Informar ao(à) Professor(a) Orientador(a) qualquer mudança em seus dados cadastrais 
ou ausência das reuniões para elaboração das etapas da pesquisa; 
6.1.3 Não ter qualquer reprovação por frequência, enquanto estiver participando do 
programa; 
6.1.4 Preencher a lista e participar dos encontros acadêmicos durante toda 
pesquisa, seja dentro ou fora da IES; 
6.1.5 Usar de criatividade, parceria e responsabilidade; 
6.1.6 Preencher o Relatório Final na secretaria da instituição, em até 30 dias após o 
término da bolsa; 
6.1.7 Apresentar sua pesquisa em eventos acadêmicos da FACSaúde; 
6.1.8 Assinar Termo de Compromisso de Discente Bolsista com a pesquisa, professor 
e acadêmicos voluntários do estudo em vigência; 
6.2 Serão cobradas, aos Alunos de IC Voluntários, as seguintes atribuições: 
6.2,1 Preencher o Termo de Compromisso de Discente Voluntário da pesquisa, em duas vias, 
que deverá ser assinado pelo(a) discente e pelo(a) Professor(a) Orientador(a), e entregue na 
secretaria da FACSaúde; 
6.2.2 Constar na equipe de trabalho do formulário de registro da pesquisa, no qual deverão ser 
discriminadas as datas de início e término da participação, equivalentes ao período informado 
no termo de adesão; 
6.2.3 Preencher a lista e participar dos encontros acadêmicos durante toda a pesquisa; 
6.2.4 Deslocar-se para o(s) local(is) da pesquisa de campo; 
6.2.5 Usar de criatividade, parceria e responsabilidade. 
 
7 SELEÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS 
7.1 O processo de seleção e classificação dos candidatos inscritos para o Projeto, fruto deste 
edital, será feito em conformidade com as etapas e os critérios a seguir: 
7.1.1 Maior Média Geral 
7.1.2 Maior média na disciplina Projetos Interdisciplinares e Extensão II; 
7.1.3 Maior média na disciplina Projetos Interdisciplinares e Extensão I; 
7.1.4 Maior média na disciplina Políticas Públicas de Saúde; 
7.1.5 Experiência comprovada na área de metodologia científica; 
7.1.6 Estar matriculado(a) em, pelo menos, 4 disciplinas do Curso de Enfermagem da 
FACSaúde; 
7.1.7 Maior idade. 
 
8 DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
8.1 O Núcleo de Pesquisa e Extensão em Saúde da FACSaúde (NUPES) divulgará as etapas 
do edital, conforme descrito no Calendário (Anexo I), no site da Instituição, no endereço 
https://fanese.perseus.com.br/servicos/portaleducacional/.  

https://fanese.perseus.com.br/servicos/portaleducacional/


 

 
9 DOS RECURSOS 
9.1 O(A) candidato(a) que não concordar com o resultado parcial deste processo seletivo, 
poderá entrar com Interposição de Recurso, no prazo de um dia, contado a partir da publicação 
do resultado preliminar, conforme estabelecido no Anexo I – Cronograma. 
9.2 O(A) candidato(a) que perder o prazo de interposição de recuso não poderá mais fazê-lo, 
pois não serão aceitos recursos entregues fora do prazo estabelecido. 
9.3 Para interposição do recurso, o(a) candidato(a) deverá preencher o Anexo III e acrescentar 
informações que apresentem fatos e justificativas relevantes. 
9.4 O(A) candidato(a) deverá enviar a Interposição de Recurso (Anexo III) para o e-mail 
emerson@facsaude.edu.br, no prazo estabelecido no Calendário (Anexo I), deste edital.  O 
título do e-mail deverá ser: EDITAL No 03/2023/PIC/NUPES/FACSAÚDE: INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO. 
 
10 DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 O ato de inscrição do candidato importará no conhecimento e aceitação total dos critérios 
e regras estabelecidas neste Edital, dos quais não se poderá alegar desconhecimento.  
10.2 As excepcionalidades e situações omissas serão resolvidas pelo Comitê Científico da 
FACSaúde, cujos membros são o(a) Professor Orientador(a), o Coordenador do Núcleo de 
Pesquisa e Extensão em Saúde da FACSaúde (NUPES) e a Procuradora Institucional da 
FACSaúde.  
 

 

 

 

 

Aracaju, 22 de março de 2023 

 
 
 

 
Prof. Me. Emerson Lima 

Coordenador do Núcleo de Pesquisa e Extensão em Saúde – NUPES 
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ANEXO I – CRONOGRAMA  
 

 

Cronograma do Edital 03/2023/PIC/NUPES/FACSAÚDE 

Publicação do Edital 22/02/2023 

Inscrições 22 a 28/03/2023 

Lista de inscritos 29/03/2023 

Publicação do Resultado Preliminar 31/03/2023 

Interposição de Recursos  1º/04/2023 

Resultado da Interposição de Recursos 05/04/2023 

Resultado dos Aprovados para a Entrevista com 
o(a) Professor(a) Orientador(a) 

07/04/2023 

Entrevista com o(a) Professor(a) Orientador(a) 10 a 13/04/2023 

Resultado Final 14/04/2023 

Início das Atividades de Iniciação Científica 17/04/2023 
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ANEXO II – FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

Nome do(a) Candidato(a): __________________________________________________ 

E-mail:_________________________________________________________________ 

Telefone: (___) _________________ 

 

 
 

Marque um X no Projeto de Iniciação Científica, do Programa de Iniciação Científica da 
FACSaúde, que deseja candidatar-se 
 

(    ) SABERES TEÓRICOS E PRÁTICOS: PRINCÍPIOS E DIRETRIZES DO SUS NO PÓS-
PANDEMIA COVID-19 

 

 

 

 

OBS. Anexar Relatório da Situação Curricular, o Histórico do(a) Aluno(a), fornecido pela 

secretaria, e o Currículo Lattes, e salvar em documento único em PDF. 

 

 

 
 

Aracaju, ____ de ______________de 2023 
  
 
 

 

 

 

 

__________________________________ 

Assinatura do(a) Aluno(a) 
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ANEXO III – INTERPOSIÇÃO DE RECURSO  

 
Eu,__________________________________________________, aluno(a) regularmente 

matriculado(a) no ______ período do Curso de Enfermagem, sob matrícula nº 

_______________, venho INTERPOR RECURSO perante à Banca Examinadora do Edital de 

Seleção de Alunos para o Programa de Iniciação Científica da FACSaúde, Edital no 

03/2023/PIC/NUPES/FACSAÚDE, conforme justificativa a seguir: 

____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________ 

 

Aracaju, ____ de ______________ de 2023 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

ESPAÇO RESERVADO À BANCA EXAMINADORA 

Resultado da interposição de recurso: (     ) DEFERIDO  (     ) INDEFERIDO 

Justificativa da comissão: ______________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________ 


